
LEI Nº 6.634, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autoriza a doação de terrenos que especifica ao Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas - RECANTO FLAMBOYANT.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – RECANTO FLAMBOYANT -, os seguintes terrenos:

I – um terreno situado na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges esquina com Rua Chiquinha do Bé (Francisca Maria da Silveira), Bairro Jardim Panorâmico, constituído do lote A da quadra 04, cadastrado sob inscrição 42-030-0207-0000-000, com área uma de 750,00m² (setecentos e cinco metros quadrados), medindo 30,00 metros de frente para a Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, 30,00 metros pelo fundo, 25,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Chiquinha do Bé (Francisca Maria da Silveira) e 25,00 metros pelo flanco esquerdo, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 61.364, com posteriores averbações de desafetação e desmembramento sob nºs 2/61.364 e 3/61.364;

II - um terreno situado na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, Bairro Jardim Panorâmico, constituído do lote C da quadra 04, cadastrado sob inscrição 42-030-0134-0000-000, com uma área de 1.175,00m² (um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados), medindo 47,00 metros de frente para a Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, 47,00 metros pelo fundo, 25,00 metros pelo flanco direito e 25,00metros pelo flanco esquerdo, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 61.364, com posteriores averbações de desafetação e desmembramento sob nºs 2/61.364 e 3/61.364.

Art. 2º Os terrenos destinam-se a construção da sede própria do Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – RECANTO FLAMBOYANT.

Art. 3º A Escritura Pública de doação conterá, obrigatoriamente, às seguintes cláusulas:

I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos, salvo para fins de garantia real de financiamentos junto a estabelecimentos de crédito;
II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:
a) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação;

b) se ocorrer a extinção, falência ou por qualquer forma, a donatária encerrar suas atividades nesta cidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do doador nas dotações próprias do Orçamento municipal vigente.

Art. 5º Fica revogada a Lei nº 6.410, de 4 de maio de 2011.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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